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Termo ‘ndo binario’ pode constar em registro civil,
decide TJ-SP

03/07/2024

A 3 Camarade Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo autorizou a ateracéo de registro civil de pessoa ndo
binéria parainclusio dos termos “nao binério, agénero e/ou ndo especificado” no campo “sexo”.

Agéncia Brasil

O relator do recurso, desembargador Viviani Nicolau, salientou que a
adequacdo do registro civil aidentidade de género concretiza o principio
da dignidade da pessoa humana, da igualdade material e de direitos da
personalidade.

“Ressalta-se que aincongruéncia do sexo registral aidentidade do
género € um fator discriminatério, que reforca preconceitos estruturais
da sociedade com agueles que ndo se identificam com o sexo registral”,
escreveu.

“E inegavel o sofrimento a que esta submetida a pessoa que ndo é

reconhecida perante a sociedade de acordo com a sua identidade de Adequagéo do registro civil concretiza principio da
género.” dignidade da pessoa humana, diz relator

“Qutra solugdo ndo hé, portanto, a ndo ser reconhecer a possibilidade de
adequacéo do registro civil da parte autora aidentidade de género por ela percebida’, concluiul.

Completaram a turma julgadora os desembargadores Jodo Pazine Neto e Carlos Alberto de Salles. A deciséo foi unanime.
Com informagdes da assessoria de imprensa do TJ-SP.

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2024-jul-03/termo-nao-binario-pode-constar-em-regi stro-civil-deci de-tj-sp/

Pagina 1 03/07/2024

Copyright © 2026 Consultor Juridico



